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Requerimento Nº 022/2025
Exmo. Sr.

Flávio Martins da Silva – Flávio Martins – Presidente 
Extensivo ao demais membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Formiga/MG 

A Vereadora Joice Alvarenga Borges Carvalho – Joice Alvarenga, Relatora da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, tendo em vista a tramitação do Segundo Substitutivo Global ao Projeto de Lei nº 016/2025 e do Segundo Substitutivo Global ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2025, ambos de coautoria dos Membros da Mesa Diretora, vem expor suas considerações que abaixo segue e ao final solicitar informações:

As proposições em comento, alteram, respectivamente, a Lei nº 3820, de 27/04/2006, que institui o Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Formiga/MG e a Lei Complementar nº 36, de 07/10/2010, que dispõe sobre a estrutura administrativa e funcional da Câmara Municipal de Formiga.


Ambas proposições têm objetivo em comum, qual seja: a extinção de 02 (dois) cargos de Assistente Judiciário Legislativo, concomitantemente, à criação de 01 (um) cargo de Assessor Jurídico do SAJ e 01 (um) cargo de Diretor do SAJ, pertencentes à estrutura funcional do Serviço de Atendimento ao Cidadão.


O art. 37, inciso II, da Constituição da República estabelece que “a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.”  Por sua vez, o inciso V, define que “as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.”

O Supremo Tribunal Federal, em Recurso Extraordinário nº 1.041.210/SP, submetido ao Rito de Repercussão Geral (Tema 1010), fixou entendimento sobre os requisitos a serem observados quando da criação de cargos em comissão: 
Criação de cargos em comissão. Requisitos estabelecidos pela Constituição Federal. Estrita observância para que se legitime o regime excepcional de livre nomeação e exoneração. Repercussão geral reconhecida. Reafirmação da jurisprudência da Corte sobre o tema. 1. A criação de cargos em comissão é exceção à regra de ingresso no serviço público mediante concurso público de provas ou provas e títulos e somente se justifica quando presentes os pressupostos constitucionais para sua instituição. 2. Consoante a jurisprudência da Corte, a criação de cargos em comissão pressupõe: a) que os cargos se destinem ao exercício de funções de direção, chefia ou assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; b) necessária relação de confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado; c) que o número de cargos comissionados criados guarde proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os institui; e d) que as atribuições dos cargos em comissão estejam descritas de forma clara e objetiva na própria lei que os cria. 3. Há repercussão geral da matéria constitucional aventada, ratificando-se a pacífica jurisprudência do Tribunal sobre o tema. Em consequência disso, nega-se provimento ao recurso extraordinário. 4. Fixada a seguinte tese: a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; b) tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado; c) o número de cargos comissionados criados deve guardar proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar; e d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma clara e objetiva, na própria lei que os instituir. (grifei)
(STF. RE 1041210 RG. Relator: Ministro Dias Toffoli. Data do Julgamento: 27/09/2018. Data da Publicação: 22/05/2019)



Nesse sentido, a leitura dos Substitutivos ao Projeto de Lei nº 016/2025 e ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2025, induz ao entendimento de que ambas proposições afrontam o disposto no texto constitucional e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Nota-se a ausência de rigor técnico na escolha dos nomes dados aos cargos em comissão (Assessor Jurídico do SAJ e Diretor do SAJ), visto que não tem relevância jurídica para defini-los conforme exige a Constituição da República.

Não basta, portanto, a utilização de expressões “indutoras” na nova nomenclatura dos cargos - Assessor e Diretor - o que, por si só, não tem condão para definir que ambos serão de assessoramento, direção ou chefia. 


Analisando também o Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 002/2025, nota-se que ambos os cargos a serem criados, ainda que com denominação diversa, se dedicarão, na essência, às mesmas atribuições dos dois cargos (Assistente Judiciário Legislativo) que se pretende extinguir, quais sejam: desempenhar atividades junto ao Serviço de Assistência Jurídica, orientar a população carente formiguense, inclusive no acompanhamento de processos. Corrobora a conclusão acima o fato de que ambos possuirão idêntico valor de remuneração e jornada diária.

Dessa forma, solicito a manifestação dos membros da Mesa Diretora, considerando os apontamentos acima, visto que esta é essencial para a análise desta vereadora visando a emissão de voto acerca das proposições. 

Formiga, 29 de abril de 2025.

	Joice Alvarenga Borges Carvalho – Joice Alvarenga

	Vereadora
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